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ESTADO DE SÃO PAULO 

)· ''./ 

EI Nº 973, DE 13 DE SETEMBRO DE l 962. 

Autoriza aquisição e fornecimento de materiais 

de consumo ao PÔsto de Monta de Assis.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciona a 

seguinte lei: 
Artigo lQ - Ficn o Poder t.:x:ecutivo autorizado a adquirir e fornecer em 

forma de aux:Ílio, ao pôsto de Nonta de Assis, materiais de 
A ,� � consumo na importanci;;i. de a.te '-l� 20 .ooo ,oo (vinte mil cruzei.,. 

ros). 
Artigo 2Q - Fica aberto, na Diretoria de Contabilidade, um crédito espe

cial de(!$ 20.000, 00 (vinte mil cruzeiros), destinado ao cum

primento dest& lei. 
Artigo 3º - O valor do presente crédito correrá por conta do excesso de 

arrecadação que se verificar no corrente exerc:Ício. 

Artigo 4º - Esta lei entr&.rá em vigor na data de sua publicação, revoga

d�s as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Assi�

_
em 1,� s��::.�bro dà. 1 962. 

Dr. jÕ� Norto�de Andrade 
Prefeito ��;tl em exerc ício 
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Publicada na Diretoria Administrativa da prefeitura Municipal de 
Assis, em 13 de setembro de 1 9�� 

�sffe�le 
Diretor Administrativo. 
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